
 

 

 

 

 

 
 

VOTO EM ASSEMBLEIA 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 122ª EMISSÃO 

DA ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO S.A. 

CNPJ 10.753.164/0001-43 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 2021. 

 
DELIBERAÇÕES: 

 
I. A aprovação da não configuração da hipótese de vencimento antecipado descrita no item 

(ii) da alínea (n) da cláusula 7.1.2. do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 

(primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Colocação Privada, 

da LASA Linhares Agroindustrial S.A.”, e no item (ii) da alínea (n) da cláusula 7.4.2. do 
Termo de Securitização, mediante o pagamento, pela Devedora, de waiver fee aos 

titulares dos CRA, de 1,00% (um por cento) sobre o saldo devedor dos CRA calculado no 

dia anterior ao dia da realização da Assembleia. 

II. A modificação dos itens (i) e (ii) da alínea (n) da cláusula 7.1.2. da Escritura de Emissão e 

dos itens (i) e (ii) da alínea (n) da cláusula 7.4.2. do Termo de Securitização, de forma a 
alterar os índices financeiros a serem apurados pela Devedora e acompanhados pela 

Securitizador. 

III. A autorização para a Securitizadora e o Agente Fiduciário, em conjunto, praticarem todos 

os atos necessários para a efetivação dos itens acima, incluindo, sem limitação a 
celebração de eventuais aditamentos ao Termo de Securitização, à Escritura de Emissão e 

aos demais documentos que sejam necessários. 

 
 

 
 

 

 
 

 
Fundos: 

 
PRAIA DO LESTE IE FIM CP - 17.420.899/0001-02 

RESULT IE FIM CP - 03.597.122/0001-03 

INDIA IE FIM CP - 40.901.205/0001-62 
ONDINA IE FIM CP - 34.626.161/0001-07 


